
Companhia Docas de São Sebastião 

CNPJ  09.062.893/0001-74 

PROCESSO CDSS SEI 189.00000023/2023-31 

LICITAÇÃO MENOR PREÇO nº 002/2023 – REPUBLICAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO PARA O JULGAMENTO DOS 
ENVELOPES 02 – HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS CONSÓRCIO MELHORIAS DO PORTO E JR 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

DATA: 21 de novembro de 2023 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
REGULARIZAÇÃO, ADEQUAÇÕES E MELHORIAS NO PORTO DE SÃO SEBASTIÃO. 

A Comissão Especial Julgadora de Licitação, já devidamente qualificada nos autos do processo 
em referência, após análise e julgamento dos envelopes 02 (HABILITAÇÃO) das 02 últimas 
empresas participantes, classificadas: CONSÓRCIO MELHORIAS DO PORTO E JR 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA,  em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16 
e nas disposições do Edital LICITAÇÃO MENOR PREÇO nº 002/2023-Republicação, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS 
DE REGULARIZAÇÃO, ADEQUAÇÕES E MELHORIAS NO PORTO DE SÃO SEBASTIÃO, decide, 
por unanimidade:  

INABILITAR o CONSÓRCIO MELHORIAS DO PORTO, análise de qualificação técnica, realizada 
pela área técnica  da Companhia Docas de São Sebastião, relativa ao objeto da licitação, 
concluiu-se que:  

Registro no CREA: atendeu ao item 5.1.4.a do Edital. 

Atestados de Capacidade Técnico Operacional nºs: CAT: 2620220002812; 2620230008339; 
2620230000176; 120/00; 730/2009; 2620140004793; CAT WEB-64142/2013; 

2620220002812 - atende projeto, atenderam ao item 5.1.4.b do Edital. 

Atestados de Capacidade Técnico Profissional nºs: CAT: 2620220002812; 2620230008339; 

2620230000176; 120/00; 730/2009; 2620140004793; 120/00; 730/2009; 

2620220005897 -atende execução; 2620220002812 - atende projeto, atenderam ao 

item 5.1.4.c do Edital. 

Comprovação de vínculo de profissional: atendeu o item 5.1.4.c do Edital. 

Atestado de Capacidade Técnico Profissional nº CAT WEB-64142/2013, não atendeu ao item 
5.1.4.c do Edital: o Atestado de Capacidade Técnico Profissional apresentado pelo consórcio 
relativo à projeto, fornecimento e instalação de cabine/subestação de energia elétrica de 
média tensão, não atende, pois deveria ser acervado por engenheiro eletricista e não 
engenheiro civil, portanto, inabilitada. 

E HABILITAR a empresa JR CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, por ter atendido todas as 
condições editalícias previstas no instrumento convocatório. 

 A Comissão Especial Julgadora de Licitação declara vencedora do certame a empresa JR 
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, tendo ofertado o preço de R$ 16.198.750,12 
(dezesseis milhões, cento e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta reais e doze centavos), 
bem como verificada a regularidade da documentação apresentada. 



 

A Comissão Especial Julgadora de Licitação abre prazo de 5 (cinco) dias úteis, para interposição 
de eventuais recursos, nos termos do subitem 9.5 do Edital. 

 O Processo 189.00000023/2023-31, ficará franqueado para vistas, na Av. Altino Arantes, nº 
372 – Centro – São Sebastião/SP, no horário das 10:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. 

Pela Comissão Especial Julgadora de Licitação. 

 


